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G AMARA i.- M U IT I G I P A L.

D E

GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

mo:- 1952

X

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 Ç
! IH.

■Ju - l-i.

INICIATIVA:- Vereador J. G. SanfAma

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a mandar colocar 50 metros de
manilhas de cimanto, no corrego denominado "Bairro Recan
to" .

A U T U A Ç Ã O

Aos quinze dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüen

ta e dois, autuo os documentos que seguem.
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PROJJiíTO DE LEI Nr. ̂  fj|. ̂ % /^'

/^'* J<3

h.

m

\

Art» 1-. Fica o poder executivo, de acordo com o Art. 17

§ Único, item II-"^autorizado a mandar colocar SO (cincoenta) me

tros de manilhas de cimento, no corrego denominado "Bairro uecan-

to".

Art. 2-. As despezas parar*esse servigo correra por

conta da verba destinada a este fim-.

f

Art. 3-. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

biicagao, revogando-se as diposigões em contrario.

S.Ses» era 15 de Maio de 1952

JUSTIFICAÇÃO

Tive oportunidade de fazer uma visita ao local aci

ma e constatei que as aguas estagnam-se em um determinado treclio

,numa. extensão de 50 metros mais ou menos, tornando-se com o seu
/

estado infeto, ura creador de larvas de mosquitos, e como nos com-
/

pete tomar as providencias, como representante do povo, e o moti-

vo porque apresenuo o precente projeto de Lei.
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CEETIDÃO
Ce^riifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, q.ue nes

ta data foram distribuídas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores - -

Cach' lta.pemirini,..5.. cie junho de i932..
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PAHEGER.

Comissão de Justiça

Cuida o presente projeto de lei,de autorizar o Poder

Executivo a mandar colocar cincoenta manilhas de cimento

no corrego do Baiiro Recanto, desta cidade.

Trata-se de serviço rotineiro da Administração, . não

iiavendo, por isso, sob o ponto de vista constitucional,

nada que impeça seja o mesmo aprovado,.

Sala das Comissões, 7 de julho de 1952
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PAEEGER

GOmSSlQ DE PIMNgAS

O presente projeto de lei tem a finalidade de

autorizar ao Poder Executivo a mandar colocar 50 metros

de manilhas de cimento no corrego do "Bairro Recanto, -

desta cidade.

Trata-se, como frizou a Gomissão de Justiça

em seu parecer de fls., de assunto rotineiro da Adminis

tração, não havendo, por isso, inconveniente na aprova

ção do projeto, motivo por que somos pela sua aprovação.

i

Sala das Comissões, 51 de julho de 1952.
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Aprovado em" discussão
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CM-235/52

1

Em 25 de agôsto de 1952

Exrao. Sr.

Nello Tola Borelli

DD. Prefeito Municipal

!í e s t a

Senho o praaer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 20/52, apro

vado em sessão ordinária realizada no dia 21 do corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/94? (Organização Mu

nicipal) e de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido proje

to de lei seja por vds sancionado,

Aproveito o ensejo para apresentar a ¥. Bxa. as minhas

Atenciosas SgudaçSes

Elias Moysás
Presidente da Câmara
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PS0JE20 DE LEI EQ 20/52

Art. 12 - Eica o Poder Executivo® de acôrdo com o art. 17 § ilnico®

iteia II da 181,65® autorizado a maadar colocar 50 (cin

qüenta) metros de maailiias de cimento® no córrego deno

minado "Bairro Eecanto

Art» 22 - As despesas para êase serviço correrão por conta da ver

tia destinada a êsse fim.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação® re

vogando-se ̂  disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes® 21 de agôsto de 1952

Blias Moysós
Presidente da Câmara
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